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DESPACHO DE PESQUISA DE PREÇOS

A pesquisa de mercado realiza o procedimento de cotação de preços a partir de consultas a

tabelas oficiais, sites ou mídias especializados, pesquisas de mercado através de outros contratos

celebrados com a Administração Pública e propostas físicas, por e-mail, telefone, internet, outros

contratos administrativos, bancos de preços, outros Órgãos, ou pessoalmente, em conformidade com o

que dispõe a lei 14.133/2021 e o regulamento de licitações e contratos'deste Município.

Tudo é redizado de modo a obter o preço médio e também o menor preço estimado mais

vantajoso à Administração Pública, respeitando-se, assim a Lei de Licitações e as orienteções do

Tribunal de Contas.

O

ESCLARECIMENTOS QUANTO À COTÁCÃO

COM FORNEÓEDOR

Em observância ao que estabelece a Instrução Normativa n® 73/2020 SLTI/MPOG, bem

como no art. 23, § 1° da lei n°. 14.133/2021 e no regulamento próprio deste Município, que dispõe sobre

o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e

contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública municipal, informa-se que este

setor priorizou a ordem dos parâmetros para pesquisa de mercado, conforme legislação vigente.

Informa-se, com isso, que foram consultados os Sistemas Painel de Preço e Banco de

Preços^ ferramentas estas informatizadas que disponibilizam dados de compras públicas homologadas

no Comprasnet (Compras Governamentais) como preço de referência de mercado, mas devido a

especificidade do objeto deste processo e sua regionalidade no fornecimento, comprometeu a exatidão

da pesquisa, apresentando resultados engessados, não sendo assim, fiel e nem compatível com a

realidade descrita detalhadamente no Termo de Referência.

Nesse mote, o objeto do Processo Administrativo em tela é a Contratação de empresa(s) para

o fornecimento de gêneros alimentícios para composição da Merenda Escolar, para atender as
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necessidades dos alunos da rede escolar do município de Fortaleza dos Nogueiras - M.

administrativas, conforme Termo de Referência, sendo assim, para a formação de preço do processo

supracitado, se fez necessário a observação de vários parâmetros que não se conseguiu verificar através

dos filtros disponíveis no Sistema Banco de Preço/ Painel de Preço, em decorrência daespecificidade do

objeto. Desta forma, não sendo possível tecnicamente comparar os objetos depregões encontrados,

quantidades fornecidas, condições comerciais praticadas, locais de entrega e correlacionar outras

especificações.

.essuas umi

Sobre isso, ressalta-se trecho do Acordão n° 2816/2014 do TCU, que diz:

O
“Quando à alegação de que, devido à especificidade do objeto, não teria sido

possível encontrar atas de registro de preços que pudessem ser aproveitadas nas
estimativas, entendemos que cabem algumas considerações. De fato, em razão

das peculiaridades dos eventos promovidos pelas diferentes unidades é muito

difícil quando a composição de uma licitação seja aproveitada por outra em sua

integridade. Não obstante, ainda que organizados de maneiras diferentes, há

diversos itens que aparecem de forma recorrente nos certames destinados às

contratações do tipo, que poderiam ser aproveitados na fase de planejamento da

contratação, auxiliando o gestor na elaboração do orçamento estimado”.

Ademais, os itens pesquisados não mantiveram condições semelhantes às pretendidas no

processo administrativo, ou seja, não apresentaram objetos idênticos ao da licitação, não podendo ser

considerados como parâmetro para preço de referência e também não puderam ser associados a outro

O parâmetro da Instrução Normativa.

Além disso, a sazonalidade no fornecimento do objeto e a Regionalidade dos preços de

mercado são outros fatores que impactam na apuração do preço de mercado, haja vista que os valores de

determinados bens, como o de materiais de consumo, gêneros alimentícios, locações de bens e

equipamentos, medicamentos e insumos, variam de acordo com o período da aquisição e sua região. Ou

seja, a aquisição por parte de um município situado no Estado de São Paulo, de um medicamento cuja

fábrica está sediada em São Paulo, certamente sairá mais em conta que o fornecimento para um

Município situado no interior do Estado do Maranhão.

Em alguns casos, o COMPRASNET, banco de preços ou painel de preços não informam o
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valor real de mercado dada a sazonalidade do objeto, regionalidade e economia de e

por estes sites, o valor de determinado objeto varia de acordo com a região do fornecimento, quantidade

e período de fornecimento, sobretudo em tempos de pandemia.

Diante da dificuldade exposta acima, ampliou-se suas pesquisas com o intuito de evitar

possíveis disparidades de preços ou preços inexequíveis, tentando se aproximar o mais fielmente do caso

concreto, de modo que adotou assim a consulta formal a fornecedores, como prevê a IN SLTI/MPOG

n** 73/2020 e o Decreto Municipal que rege a matéria, depois da tentativa frustrada do uso dos

dados do Banco.de Preços.

Visando boas práticas, este setor adotou o parâmetro de consultar fornecedores do ramo de

atuação compatível com o objeto pesquisado. Ainda, buscou realizar uma avaliação mais crítica e

criteriosa dos preços coletados.

O

No que tange à manifestação técnica conclusiva da análise crítica dos preços, esclarece-se

que foram consultadas 03 (três) empresas do ramo devidamente identificadas (razão social, CNPJ,

endereço, telefone e e-mail).

Ao final, a metodologia utilizada para obtenção do preço estimado foi a média dos preços

coletados nas propostas recebidas, conforme Mapa de Preços em anexo.

Por conseguinte, o preço médio global estimado neste Processo Administrativo é de R$

3.138.642,42 (três milhões cento e trinta e oito mil, seiscentos e quarenta e dois reais e sessenta e

quarenta e dois centavos).

O

Fortaleza dos Nogueiras-MA, 19 de fevereiro de 2024.

Diretor do Departamento de Compras e Licitações
Decreto n° 084/2021
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